


homologação.

 
Art. 4º. As atribuições dos membros da equipe de apoio são:

 

I. - Caberá à equipe de apoio, auxiliar o pregoeiro em todas as fases do processo
licitatório;

II. - Participar das sessões de licitações (presencias e eletrônicas), auxiliando o
pregoeiro na lavratura de atas, realizando o credenciamento de licitantes,
recebendo envelopes e documentos conforme especificações contidas no edital e
auxiliando na organização da fase de lances do pregão;

III. - Requerer às seções competentes, a disponibilização dos recursos físicos,
humanos, materiais e/ou tecnológicos, para realização da sessão do Pregão,
quando necessário. 

 
Art. 5º. Estabelecer os critérios para nomeação de pregoeiro e de membros da equipe
de apoio do CRMV-AC, conforme dispositivos descritos a seguir:

 

I. - Ser Empregado Efetivo desta Autarquia;
II. - Ter participado de capacitação específica sobre o tema;

III.   - Estar lotado na Sede desta Autarquia.

 
Parágrafo Único- Não poderão ser designados colaboradores lotados na mesma área
para o exercício de funções de pregoeiros ou de membros da equipe de apoio do
CRMV-AC, sendo permitido apenas se um for designado como pregoeiro e outro como
membro da equipe de apoio.

 

Parágrafo Único: Não há limitação de tempo máximo de permanência para a função
de pregoeiro no âmbito do CRMV/AC.
 

Art. 6° Esta Portaria tem vigência a partir de 03/02/2023, com validade
indeterminada, sendo permitida sua revogação a qualquer tempo.

 
Dê ciência, Cumpra-se, Publique-se!

 

 

 

 

 

 

 

Méd. Vet. Fábio Pires e Moraes

Presidente do CRMV/AC

CRMV/AC n° 00152-VP
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